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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 130/2026

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
estabelecimentos públicos e privados possam 
inserir o símbolo mundial da ostomia nas placas de 
atendimento prioritário no âmbito do município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade de inclusão do Símbolo Mundial da Ostomia nas 
placas, avisos e demais meios de identificação destinados ao atendimento prioritário em 
estabelecimentos públicos e privados localizados no Município de Maracanaú.

Art. 2°- Para os fins desta Lei, consideram-se estabelecimentos obrigados ao 
cumprimento desta norma:
I – órgãos da administração pública municipal direta e indireta;
II – instituições financeiras;
III – supermercados, farmácias, lojas e centros comerciais;
IV – hospitais, clínicas, laboratórios e unidades de saúde;
V – empresas concessionárias de serviços públicos;
VI – demais estabelecimentos que realizem atendimento ao público e disponham de 
atendimento prioritário.

Art. 3º - O Símbolo Mundial da Ostomia deverá ser inserido de forma visível e acessível 
nas placas de atendimento prioritário, observando-se os padrões de identificação visual 
previstos na legislação vigente.

Art. 4º - Os estabelecimentos abrangidos por esta Lei deverão afixar o Símbolo Mundial 
da Ostomia:
I – nas placas de atendimento prioritário;
II – em locais de fácil visualização pelo público;
III – em tamanho e formato que garantam adequada identificação e compreensão.

Art. 5º - O atendimento prioritário às pessoas ostomizadas observará a legislação federal 
vigente, especialmente as normas relacionadas à proteção e garantia dos direitos da 
pessoa com deficiência e das pessoas com mobilidade reduzida.

Art. 6º - O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades, 
aplicadas de forma gradativa:
I – advertência;
II – multa, na forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal;
III – demais sanções administrativas cabíveis.

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal poderá promover campanhas educativas e de 
conscientização acerca dos direitos das pessoas ostomizadas, visando garantir inclusão, 
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respeito e acessibilidade.

Art. 8º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, especialmente 
quanto aos padrões de sinalização e fiscalização.

Art. 9º - O Poder Executivo indicará a Secretaria de Saúde para acompanhar, coordenar, 
a implantação e execução desta lei, se necessárias envolver outras secretarias no 
projeto.

Art. 10. - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 18/05/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa assegurar maior inclusão, acessibilidade, respeito e 
efetividade ao direito de atendimento prioritário das pessoas ostomizadas no âmbito do 
Município de Maracanaú, por meio da obrigatoriedade da inserção do Símbolo Mundial 
da Ostomia nas placas de atendimento prioritário em estabelecimentos públicos e 
privados.

A pessoa ostomizada é aquela submetida a procedimento cirúrgico para construção 
de abertura artificial no corpo, denominada ostomia, destinada à eliminação de resíduos 
orgânicos, necessitando do uso contínuo de bolsa coletora e de cuidados específicos 
permanentes. Tal condição pode ocasionar limitações físicas, psicológicas e sociais, 
exigindo tratamento diferenciado e humanizado no acesso aos serviços públicos e 
privados.

A presente proposição encontra amparo na Constituição Federal, especialmente 
nos princípios da dignidade da pessoa humana, previstos no art. 1º, inciso III, e da 
igualdade material, constante no art. 5º, caput, impondo ao Poder Público o dever de 
promover políticas inclusivas e mecanismos que assegurem acessibilidade e respeito às 
pessoas em condição de vulnerabilidade.

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seus princípios fundamentais, a 
promoção da dignidade da pessoa humana e a garantia da igualdade material, impondo 
ao Poder Público o dever de implementar políticas inclusivas voltadas à proteção das 
pessoas em condição de vulnerabilidade social e de saúde.

Além disso, a Lei Federal nº 13.146/2015, nos termos do seu art. 3º, barreiras 
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atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a participação 
social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas; — Estatuto da Pessoa com Deficiência — assegura o direito à 
acessibilidade, à inclusão social e à eliminação de barreiras que dificultem o exercício 
pleno da cidadania das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Nesse 
contexto, muitas pessoas ostomizadas são reconhecidas legalmente como pessoas com 
deficiência física para todos os efeitos legais, conforme entendimento consolidado em 
normas de proteção e inclusão social.

Ademais, a Lei Federal nº 10.048/2000 garante atendimento prioritário às pessoas 
com deficiência, mobilidade reduzida e demais grupos que necessitem de proteção 
especial, sendo plenamente compatível a identificação visual das pessoas ostomizadas 
por meio de sinalização específica e educativa.

É importante destacar que o reconhecimento da pessoa ostomizada como pessoa 
com deficiência já possui respaldo jurídico e administrativo em diversas normas 
nacionais, inclusive em entendimentos consolidados na jurisprudência e em políticas 
públicas de saúde e assistência social.

A inclusão do Símbolo Mundial da Ostomia nas placas de atendimento prioritário 
possui caráter educativo, informativo e inclusivo, permitindo maior conscientização social, 
reduzindo constrangimentos enfrentados diariamente por pessoas ostomizadas e 
garantindo maior efetividade no exercício do direito à prioridade de atendimento.

Trata-se de medida simples, de baixo custo operacional e elevado alcance social, 
que contribuirá significativamente para a humanização do atendimento e fortalecimento 
das políticas municipais de inclusão e acessibilidade.

A proposição, portanto, não cria novas obrigações substanciais; apenas dá 
publicidade e visibilidade a um direito já existente, facilitando sua execução e garantindo 
o pleno exercício das prerrogativas legais pelos ostomizados.

A presente proposição também encontra respaldo nos princípios da humanização 
do atendimento, da acessibilidade universal e da promoção da saúde pública, 
fortalecendo políticas municipais voltadas à inclusão e ao respeito à diversidade humana.

Dessa forma, a iniciativa busca garantir efetividade aos direitos fundamentais das 
pessoas ostomizadas, promovendo mais visibilidade, respeito e cidadania no âmbito do 
Município de Maracanaú, razão pela qual se espera o apoio dos nobres parlamentares 
para sua aprovação.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14293
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